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e) Deputada Catarina Guerra.
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b) Deputada Catarina Guerra– Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
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XXII - Comissão de Minas e Energia:
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 006/2025

Altera o inciso II, do parágrafo 1º, do 
art. 31 da Constituição Estadual de 
Roraima.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, nos termos do §3º, do art. 39 da 
Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda à Constituição do 
estado de Roraima:

Art. 1º O inciso II, do § 1º, do art. 31 da Constituição Estadual 
de Roraima, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31. […]
[…]
§1º […]
II - convocar Secretários de Estado e os 
titulares dos órgãos diretamente subordinados 
ao Governo do Estado para prestarem 
pessoalmente, informações sobre assuntos 
previamente determinados, importando em 
crime de responsabilidade a ausência sem 
justificativa adequada; (NR)

Art. 2º Esta emenda à Constituição entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das sessões, 12 de maio de 2025.
Soldado Sampaio

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda modificativa que dá nova redação ao inciso 
II, do § 1º, do art. 31 da Constituição Estadual, a qual suprimi o prazo 
estipulado de 15 (quinze) dias para convocação de Secretários Estaduais 
perante as Comissões Permanentes ou Temporárias. 

Destaca-se que a alteração proposta visa adequar o dispositivo 
frente ao art. 50, da Constituição Federal, que dispõe acerca das convocações 
dos Ministros de Estado e demais titulares subordinados à Presidência da 
República, bem como aos recentes julgados do Supremo Tribunal Federal 
que declararam inconstitucional o uso da expressão “dirigentes de entidade, 
empresas públicas estaduais e assemelhados” contidas nas Constituições 
dos estados do Pará e Acre. 

Além disso, a proposta apresentada encontra-se em consonância 
com o princípio da simetria constitucional. 

Diante do exposto, submeto a esta Casa Legislativa, na forma 
regimental, contando com a compreensão dos nobres parlamentares, para 
aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2025

Concede o Título de Cidadão 
Benemérito do Estado de Roraima ao 
Ex.mo Sr. Michel Miguel Elias Temer 
Lulia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, decreta:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do 
Estado de Roraima ao Ex.mo Sr. Michel Miguel Elias Temer Lulia, nos 
termos da Lei Estadual nº 061, de 13 de janeiro de 1994.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
à realização da Sessão Solene de entrega da homenagem constante no 
presente instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 06 de maio de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

Michel Miguel Elias Temer Lulia, nasceu em 23 de setembro 
de 1940, na cidade de Tietê, estado de São Paulo, formado em Direito 
pela Universidade de São Paulo (USP), doutor em Direito Público pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e Professor 
de Direito Constitucional na PUC-SP e autor de livros jurídicos, como: 
Elementos de Direito Constitucional, Territótio Federal nas Constituições 
Brasileiras, Democracia e Cidadania, e entre outros de grande importância 
na literatura.
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Com uma extensa carreira Pública e Política: foi Procurador 
do Estado de São Paulo, Secretário de Segurança Pública de São Paulo 
em dois mandatos (1984–1986 e 1992–1993), Deputado Federal por São 
Paulo por seis mandatos (1987–2011), Presidiu a Câmara dos Deputados 
por três vezes (1997–1999, 1999–2001, 2009–2010), Vice-presidente 
da República (2011–2016), eleito na chapa com Dilma Rousseff e 
Presidente da República (2016–2018), assumindo após o impeachment 
de Dilma Rousseff.

Para o estado de Roraima, contribuiu com a criação da Operação 
Acolhida em 2018, durante o seu governo, como uma resposta humanitária 
à crise migratória de cidadãos venezuelanos que entravam no Brasil pela 
fronteira com Roraima, fugindo da grave crise política, econômica e 
social na Venezuela, reconhecendo oficialmente a gravidade da situação 
migratória em Roraima, tratando-a como uma questão humanitária e de 
segurança nacional. Criando a Força-Tarefa Humanitária: Em fevereiro 
de 2018, por decreto presidencial, coordenada pelas Forças Armadas com 
apoio de agências da ONU, ministérios e organizações da sociedade civil. 
Que exerceu papel fundamental na organização, acolhimento, abrigamento 
e a interiorização dos migrantes e refugiados venezuelanos e assim 
reduzindo a sobrecarga em Roraima por meio da realocação voluntária dos 
migrantes para outras partes do Brasil, estabeleceu parceria internacional e 
interministerial, estabelecendo a operação como um exemplo de articulação 
entre o governo federal, estados, municípios, sociedade civil e organismos 
internacionais, como o ACNUR e a OIM.

No ano de 2018, o ex-presidente Michel Temer foi o principal 
responsável no reestabelecimento administrativo do Estado de Roraima, 
onde o Governo do Estado enfrentava uma grande crise administrativa que 
colapsou as instituições, não sendo possível a manutenção do pagamento 
dos salários dos servidores. A crise no estado teve grande impacto na 
segurança, elevando os índices de crimes cometidos em todo o estado, com 
a atuação enérgica do Governo Federal, houve a decretação da intervenção 
federal, ação que garantiu a destinação de mais de R$ 225 milhões para a 
restauração da ordem, e pagamentos das despesas do Governo Estadual. 

Palácio Antônio Augusto Martins, 06 de maio de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2025
Concede a Comenda Orgulho de 
Roraima as pessoas que indica e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, decreta:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Orgulho de Roraima, aos 
Senhores: Catarina de Fátima Ribeiro, Rosimar Costa Alencar, Joana 
Marta Chaves Pimentel, Maria Jane Arruda Lima, Eidenia Maria Lima 
Soares, Francisco das Chagas Cruz Ventura, Luiz Henrique de Souza, 
Dircinha dos Santos Ferreira, Francisco Marcos Mendes Nogueira, Maria 
de Jesus da Silva - IN MEMORIAM, Maria de Fátima Pereira Aragão, José 
Vieira Costa, Maria da Graças Pereira Bahia, Edith Vieira de Moura – IN 
MEMORIAM, e a Associação Cangaceiros e Ciranda do Thianguá, nos 
termos da Resolução Legislativa nº 010, de 07 de abril de 2009.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
para a realização da Sessão Ordinária de entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 06 de maio de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

1.Catarina de Fátima Ribeiro – Gestora de Cultura de 
Base Comunitária. Desde 2017 dedicada a Rede de Culturas Populares 
Confluência Roda de Prosa. Integra a Setorial de Culturas Populares 
Roraima. Gaúcha de nascimento e roraimada há 41 anos. É Cidadã do 
Município do Cantá. Eterna mobilizadora e articuladora do segmento, 
tem participação ativa nos mais diversos eventos em Roraima e nos vários 
estados do Brasil. É especialista em elaboração de projetos e portfólios, 
auxiliando a todos que a procuram a custo zero;

2.Rosimar Costa Alencar - Mãe Famo é profunda conhecedora 
de rezas e benzimentos, também conhece o uso das ervas, é detentora 
dos saberes da medicina tradicional de matriz africana. Com memória 
privilegiada é guardiã de cantos e cantigas somente existentes na oralidade;

3.Joana Marta Chaves Pimentel - Mestra Joana, veio de 
Parintins há 27 anos para compartilhar sua arte em Roraima. É costureira e 
artesã, Mestra do Ateliê Mãos Criativas no Jardim Primavera. Coordenou 

a Associação de Costureiras de Roraima, trazendo diversos benefícios 
às mulheres e repassa sua arte e seus conhecimentos aos mais novos, 
especialmente para as filhas e netas.

4.Maria Jane Arruda Lima – Roraimense, Licenciada em 
História pela Universidade de Roraima. Mestra popular em artesanato, 
como bordados a mão e crochê, repassa esse conhecimento aos mais novos. 
É guardiã e profunda conhecedora das ervas sagradas e medicinais;

5.Eidenia Maria Lima Soares - Roraimense, natural de 
Caracaraí, com 54 anos de idade, há cerca de 15 anos se dedica a Cultura 
Popular, inicialmente, como apoiadora, e logo como gestora na Associação 
Folclórica de Caracaraí Cobra Mariana. Integra a Setorial de Culturas 
Populares de Roraima, fazendo um trabalho de preservação, fortalecimento 
e afirmação desse segmento;

6.Francisco das Chagas Cruz Ventura - Mestre Chiquinho 
Ventura, piauiense, há 45 anos em Roraima. Desde 1989 é do samba e do 
carnaval. Brincou na Escola de Samba Eldorado. Toca cavaquinho e banjo 
com maestria, deixando um grande legado dentre os músicos, inspirando 
muitos outros artistas das artes de cantar e sambar;

7.Luiz Henrique de Souza – Mestre Mozinho - Nascido no 
Espirito Santo, criado no Rio de Janeiro, iniciado no Samba aos 12 anos, e 
com 18 já era Mestre de bateria. Em 1991 veio a Roraima para dar apoio a 
Escola de Samba Eldorado. Em 1995 retorna para Boa Vista como Mestre 
de bateria da Escola de Samba da Praça da Bandeira, onde ficou por 9 anos, 
sendo campeão nesses 9 anos. Segue no Samba com diversos Grupos e 
afirma que é muito feliz em tocar e cantar samba em Roraima, inspira e 
inspirou vários sambistas.

8.Dircinha dos Santos Ferreira - 65 anos, nascida em Barcelos, 
interior do Amazonas, foi criada em Manaus – AM, onde conheceu e 
aprendeu amar o Cangaço, dança nordestina inspirada na história de 
Maria bonita e Lampião, porém, um movimento muito forte no Estado 
do Amazonas. Dircinha foi Maria Bonita durante 20 anos no Estado do 
Amazonas, a única Maria Bonita do Norte do Brasil, a dançar com som 
ao vivo de Luiz Gonzaga. Dircinha veio morar em Roraima em 1992, em 
busca de novos projetos e melhoria de vida, junto com seu esposo Aderval 
Ferreira, seu parceiro e companheiro de Jornada. Dircinha e Aderval 
montaram os Cangaceiros do Thianguá de Roraima, juntos conseguiram 
trazer essa cultura nordestina com muita força. Dircinha sempre foi e é 
referência dentro da cultura do Estado de Roraima, onde seus movimentos 
crescem a todos os anos;

9.Francisco Marcos Mendes Nogueira - Maranhense de 
nascimento, da cidade de Lago da Pedra, e roraimado há 43 anos, professor 
de história, pesquisador das culturas populares e tradicionais, aprendiz e 
escutador de mestres e mestras das culturas populares. Desde 2017 faz 
parte da rede de culturas populares, Confluência Roda de Prosa, onde faz 
um belíssimo trabalho voluntário de registros fotográficos, é membro e 
pesquisador do grupo de estudos Gênero, Culturas e Deslocamentos, da 
Universidade Estadual de Roraima (UERR);

10.Maria de Jesus da Silva - IN MEMORIAM - Maranhense, 
viveu 25 anos em Roraima. Com grande contribuição social e cultural nas 
práticas como parteira e grande conhecedora de ervas medicinais, além de 
costureira e artesã.

11.Maria de Fátima Pereira Aragão – Mãe Fátima - 
Maranhense, vivendo em Roraima há 27 anos. É rezadeira, benzedeira, 
conhecedora, guardiã e cultivadora das propriedades curativas das ervas 
medicinais;

12.José Vieira Costa - Mestre Cazuza - Nascido em Vitorino 
Freire - MA, chegou em Roraima em 1995, onde exerceu a função de 
pedreiro e agricultor sem nunca deixar de brincar de Bumba Meu Boi. 
Mestre Cazuza brincou em diversos Bois, o último foi O Boizinho Estela 
do Vale. Mestre Cazuza tem uma potente voz que entoa lindas toadas, é um 
excelente contador de causos e estórias, e, agora está na organização de 
outro Bumba Meu Boi, que logo estará brincando em Boa Vista;

13.Maria da Graças Pereira Bahia - Manaura, vive em 
Roraima há 37 anos. É assistente social e realiza trabalho com jovens das 
periferias de Boa Vista, tendo como ferramenta a cultura de matriz africana, 
com seus cantos, danças e histórias da África. É Mestra da Cultura afro-
brasileira, reconhecida pelo Ministério da Cultura por meio do prêmio 
Sergio Mamberti, em novembro de 2023.

14. Edith Vieira de Moura – IN MEMORIAM - Natural de 
Parintins - AM, nasceu em 02/12/1938, veio com sua família para Roraima 
em 1973, mãe de 08 filhos. Dona Edith, como era conhecida, foi uma das 
costureiras mais atuantes em Boa Vista. Sua habilidade na arte de costurar 
a fez transitar por vários estilos, mas foi com a confecção de trajes para 
as quadrilhas juninas que com muita criatividade e inovação Dona Edith 
despontou no mundo junino, onde atuou por mais de 40 anos. Fez figurinos 
para as quadrilhas Xamego Caipira, Xamego na Roça, Xameguinho, Escola 
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um culto de ação de graças no exato local, onde um dia foi a roça de milho 
e que hoje é parte urbana da Vila São Francisco.

Como jornalista trabalhou na Folha de Boa Vista, mas consolidou 
sua profissão na Rádio Roraima, onde trabalhou por vários anos. Atuou 
na Administração Pública como assessor de comunicação da Defensoria 
Pública de Roraima, onde foi premiado nacionalmente com projetos 
desenvolvidos por ele para a Defensoria. Sendo reconhecido como uma das 
melhores assessorias de comunicação entre as Defensorias do país.

Trabalhou também na Companhia de Desenvolvimento de 
Roraima-CODESAIMA e há 6 anos está à frente da Companhia de Águas e 
Esgoto de Roraima-CAER, como seu atual presidente. Nesse último cargo, 
contribuiu significativamente para a expansão e melhoria do serviço de 
saneamento em Boa Vista, impactando a qualidade de vida da população 
de Boa Vista e do estado de Roraima, destacando-se sobremaneira como 
idealizador do Programa Água para Todos. O Programa Estadual Água 
para Todos, desenvolvido pela Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 
(CAER), tem como objetivo principal universalizar o acesso ao saneamento 
básico no estado, garantindo que a população boavistense tenha acesso à 
água potável e a serviços de esgotamento sanitário de qualidade.

Lançado em novembro de 2021, o programa prevê um 
investimento total de R$ 60 milhões para a implantação de reservatórios, 
subestações, laboratórios e mais de 76 mil metros de rede de distribuição 
de água potável, beneficiando cerca de 22 mil pessoas na capital, Boa Vista. 
Além das iniciativas na capital, o programa contempla a perfuração de 40 
novos poços artesianos, sendo 15 em Boa Vista e 25 no interior do estado, 
com um investimento de mais de R$ 6 milhões. Um exemplo concreto dos 
benefícios do programa é a inauguração, em agosto de 2024, de um novo 
sistema de abastecimento de água no bairro João de Bairro, em Boa Vista. 
A obra incluiu a instalação de 44 quilômetros de rede, a perfuração de três 
poços com capacidade superior a 150 mil litros por hora e a construção 
de reservatórios com capacidade total de 900 mil litros, beneficiando mais 
de 15 mil moradores da região. Além das ações de infraestrutura, suas 
iniciativas na CAER também têm se destacado, somando-se às de outros 
colaboradores para viabilizar parceiras que promovem a justiça ambiental. 
Em colaboração com o UNICEF, a companhia desenvolveu projetos 
para garantir acesso ao saneamento básico a migrantes venezuelanos em 
situação de vulnerabilidade na cidade de Boa Vista e no estado de Roraima, 
resultando na conexão de assentamentos informais a rede pública de 
abastecimento de água e na implementação de ações educativas sobre o uso 
consciente de água.

Essas iniciativas , que tiveram a contribuição do homenageado, 
refletem um papel importante na promoção da universalização do 
saneamento básico, melhorando a qualidade de vida e a saúde da população 
roraimense.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto 
Legislativo à elevada apreciação dos nobres Deputados que integram esta 
Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja ao 
final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2025
Concede a comenda Orgulho de 
Roraima ao Senhor Cícero Herio 
Carreiro Batista.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima ao 
Senhor Cícero Herio Carreiro Batista, nos termos da Resolução Legislativa 
n. 010, de 7 de abril de 2009, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Roraima na sua atuação profissional e acadêmica.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
para a realização de Sessão Especial para entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de abril de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual
JUSTIFICAÇÃO

O homenageado Cícero Herio Carreiro Batista, nasceu em 
07/11/1966 em Amarante do Maranhão/MA, filho de Marinice Carreiro 
Batista e Sebastião Batista Filho, veio para Roraima em 1990, casado 
com Dejanete Rodrigues Carreiro há 35 anos, pai de Rodrigo Rodrigues 
Carreiro e Pedro Henrique Rodrigues Carreiro, tendo ocupado os seguintes 
cargos de grande relevância no estado de Roraima 1994-2022 – Secretaria 
de Meio Ambiente Interior e Justiça – Assessor de Gabinete. 2002 –2003 – 

Forrozão, Forrozinho, Garranxê, entre outras. Dona Edith deixou um forte 
legado da sua arte para filhas e netas, além de transmitir suas habilidades 
para várias ajudantes que se tornaram também costureiras. Dona Edith nos 
deixou em 07/05/2017.

15.Associação Cangaceiros e Ciranda do Thianguá – 
Fundada em 28 de agosto de 2000, tem como principais fundadores 
Dircinha e Aderval Ferreira, oriundos de Manaus, trouxeram a cultura da 
Ciranda e do Cangaço que é muito difundida nos Festivais Manauara. A 
Associação Thianguá conquistou o seu espaço justamente por desenvolver 
um belíssimo trabalho que atende uma comunidade carente de atrações e 
lhes oferece mais uma opção de lazer. Thianguá é referência cultural não 
só em Roraima, mas no Brasil, onde é ponto de cultura, e já teve toda sua 
história como exposição na Maior Teia Cultural do Governo Federal, mais 
de 3 mil pessoas já passaram pela Associação Thianguá e recebeu em 2003 
o prêmio de Notoriedade Cultural. O Thianguá promove o maior Arraial 
fora de época do estado de Roraima, sempre recheado de grandes atrações 
nacionais.

Palácio Antônio Augusto Martins, 06 de maio de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2025
Concede a comenda Orgulho de 
Roraima ao Senhor James da Silva 
Serrador.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima ao 
Senhor James da Silva Serrador, nos termos da Resolução Legislativa n. 
010, de 7 de abril de 2009, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Roraima na sua atuação profissional e acadêmica.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
para a realização de Sessão Especial para entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de abril de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A outorga da comenda Orgulho de Roraima ao homenageado que 
se destaca pelo exímio desempenho funcional e pelo comprometimento com 
a melhoria da qualidade de vida da população do estado de Roraima na área 
do saneamento. James da Silva Serrador ( como ele mesmo se descreve): 
Pai do James Júnior , flamenguista, advogado, jornalista, servidor público, 
mestrando em Direito Tributário e atual presidente da CAER. Nasceu em 
Monção- MA, em 2 de dezembro de 1972, filho de José Oliveira Serrador 
e da ex-vereadora do município de Bonfim-RR, in memorian, Ivanilde da 
Silva Serrador. É pai do James Junior Serrador. Irmão de Jamilda da Silva 
Serrador e Marcelo da Silva Serrador.

Seus pais vieram do Maranhão para Roraima em 1982, e foram 
morar onde hoje é a Vila São Francisco no município de Bonfim, sendo eles 
pioneiros na construção da Vila e onde construíram uma historia de lutas e 
vitórias e onde e vivem até hoje.

James Serrador, é um pai amoroso, zeloso e apaixonado pelo 
seu filho, James Junior, é um flamenguista, de corpo, alma e coração que 
se apaixonou pelo clube quando ainda era criança e via seu avô, Mariano 
Serrador, torcer de forma fervorosa pelo time, paixão essa que também 
era de sua mãe. James é irmão cuidadoso, zeloso, e acima de tudo amigo. 
Não mede esforços para cuidar e proteger sua família, assim como, todos 
aqueles que de alguma maneira estão ligados a ele. É um filho que honra 
a história de seus pais e que acima de tudo tem uma vida baseada nos 
principios valores que foram passados pelos seus pais. 

Sua vida escolar começa com uma história que lhe acompanha 
e lhe serve de exemplo, quando teve sua primeira reprovação na escola, e 
como “castigo” foi levado embora para a casa dos seus pais (no interior) 
para cuidar de uma roça de milho e ajudar seu pai na lavoura. Esse ano foi 
marcado por muito trabalho e finalizado com a promessa de que jamais 
voltaria a trabalhar em uma roça. E que seus estudos seriam, dali por diante, 
sua prioridade. Estudou na Escola Técnica de (IFER), que se formou em 
Comunicação Social pela Universidade Federal de Roraima. Cargo esse que 
lhe tornaria servidor público, passando em primeiro lugar na sua categoria.

Formou-se em Direito é advogado, e como um estudante que 
sempre foi, atualmente está concluindo um Mestrado em Direito Tributário. 
Quando se formou em Direito e teve sua aprovação na OAB, sua mãe fez 
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Estudou no ensino fundamental no Ferreirinha e no ensino 
médio estudou no Ana Libória, onde encontrou amizades que se entendem 
até hoje. Entrou no curso de Matemática em 1996, em 1998 teve sua 
primogênita, Lizadely. Já na Universidade Federal de Roraima, resolveu 
mudar para o curso de Engenharia Civil, em que prosseguiu até o final, 
terminando em 2003, mesmo ano que sua segunda filha, Izabely, nasceu. 
Sendo atualmente, avó de Matheus e Mariana.

Durante o curso de Engenharia ela também foi professora de 
física na Escola Severino Cavalcante. Seu primeiro emprego foi ainda bem 
jovem, no Ibama, com 14 anos. E com 18 anos ela trabalhou no DETRAN. 
Passou no concurso em 2011 da Secretaria Estadual de Infraestrutura – 
SEINF e trabalhou lá até 2018.

Desde 2019 é Diretora de Engenharia e Gestão Ambiental 
na Companhia de Água e Esgoto do Estado – (CAER) até hoje. Nesse 
último cargo, contribuiu significativamente para a expensão e melhoria do 
serviço de saneamento em Boa Vista e no estado de Roraima, impactando 
a qualidade de vida da população de todo o estado, destacando-se 
sobremaneira pelo Programa Água para Todos.

O programa Estadual Água para Todos que tem como 
objetivo principal universalizar o acesso ao saneamento básico 
no estado, garantindo que a população boavistense e do estado de 
Roraima tenha acesso à água potável e a serviços de esgotamento 
sanitário de qualidade. Lançado em novembro de 2021, o programa 
prevê um investimento de R$ 60 milhões para a implantação de 
reservatórios, subestações, laboratórios e mais de 76 mil metros de 
rede de distribuição de água potável, beneficiando cerca de 22 mil 
pessoas na capital, Boa Vista. Além das iniciativas na capital, o 
programa contempla a perfuração de 40 novos poços artesianos, 
sendo 15 e, Boa vista e 25 no interior do estado, com um investimento 
de mais de R$ 6 milhões. Um exemplo concreto dos benefícios do 
programa é a inauguração, em agosto de 2024, de um novo sistema de 
abastecimento de água no bairro João de Barro, em Boa Vista. A obra 
incluiu a instalação de 44 quilômetros de rede, a perfuração de três 
poços com capacidade superior a 150 mil litros por hora e a construção 
de reservatórios com capacidade total de 900 mil litros, beneficiando 
mais de 15 mil moradores da região.

Além das ações de infraestrutura, suas iniciativas na CAER 
também têm se destacado, somando-se às de outros colaboradores 
para viabilizar parcerias que promovem a justiça ambiental. Em 
colaboração com o UNICEF, a companhia desenvolveu projetos para 
garantir acesso ao saneamento básico a migrantes venezuelanos em 
situação de vulnerabilidade na cidade de boa Vista, resultando na 
conexão de assentamentos informais à rede pública de abastecimento 
de água e na implementação de ações educativas sobre o uso 
consciente da água. 

Essas iniciativas, que tiveram a contribuição da homenageada, 
refletem um papel importante na promoção da universalização do 
saneamento básico, melhorando a qualidade de vida e a saúde do povo de 
Roraima.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto 
Legislativo à elevada apreciação dos nobres Deputados que integram esta 
Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja ao 
final deliberado a provado na devida forma regimental. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2025

Concede a Comenda Orgulho de 
Roraima as pessoas que indica e dá 
outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a comenda “Orgulho de Roraima” 
aos Policiais Militares abaixo, pelos relevantes serviços prestados na 
coordenação e execução do Projeto Social Polícia Militar Mirim, na sede 
do município de Mucajaí-RR:

I- João Paulo Silva Dantas – Capitão PM;
II- Lucilene Oliveira Soares Carpanini – Capitã PM;
III- Beatriz Gama Gonzalez – 1º Tenente PM;
IV- Neurivan Barbosa de Aquino – 1º Tenente PM;
V- Jonas Batista Ribeiro Pereira – Subtenente PM;
VI- Felipe Lins Batista – 2º Sargento PM;
VII- Danilo Barroso de Araújo – Soldado PM;
VIII- Flávia Cristina Pinto dos Santos – Soldado PM;
IX- Kaio Leonardo Almeida Araujo – Soldado PM;
X- Raylan de Souza Silva – Soldado PM.

Departamento Estadual de Trânsito – Diretor de Controle e Condutores de 
Veículos – DCCV. 2003-2004 – Secretaria de Estado da Educação, Cultura 
e Desporto – Diretor de Medidas – IPEM – Diretor de Departamento de 
Administração e Finanças. 2005-2010 – Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN – Diretor Presidente. 2011-2012 – Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMSA – Gerente Financeiro do Fundo Municipal de Saúde. 
2014 – Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA – 
Diretor Presidente. 2025 – Companhia de Desenvolvimento de Roraima – 
CODESAIMA – Diretor de Projetos, Investimentos e Captação de Recursos. 
2016 – Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA - 
Diretor Presidente. 2017 – Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 
– Assessor Parlamentar. 2019 – Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 
– Diretor Comercial e do Interior (Atualmente).

Neste último cargo, contribuiu significativamente para a 
expansão e melhoria do serviço de saneamento em Boa Vista, impactando 
a qualidade de vida da população de Boa Vista e do estado de Roraima, 
destacando-se sobremaneira pelo Programa Água para Todos. O Programa 
Estadual água para Todos que tem como objetivo principal universalizar 
o acesso ao saneamento básico no estado, garantindo que a população 
boavistense tenha acesso à água potável e a serviços de esgotamento 
sanitário de qualidade.

Lançado em novembro de 2021, o programa prevê um investimento 
de R$ 60 milhões para a implantação de reservatórios, subestações, laboratórios 
e mais de 76 mil metros de rede de distribuição de água potável, beneficiando 
cerca de 22 mil pessoas na capital, Boa Vista. Além das iniciativas na capital, 
o programa contempla a perfuração de 40 novos poços artesianos, sendo 15 
e, Boa vista e 25 no interior do estado, com um investimento de mais de R$ 6 
milhões. Um exemplo concreto dos benefícios do programa é a inauguração, 
em agosto de 2024, de um novo sistema de abastecimento de água no bairro 
João de Barro, em Boa Vista. A obra incluiu a instalação de 44 quilômetros de 
rede, a perfuração de três poços com capacidade superior a 150 mil litros por 
hora e a construção de reservatórios com capacidade total de 900 mil litros, 
beneficiando mais de 15 mil moradores da região.

Além das ações de infraestrutura, suas iniciativas na CAER 
também têm se destacado, somando-se às de outros colaboradores para 
viabilizar parcerias que promovem a justiça ambiental. Em colaboração 
com o UNICEF, a companhia desenvolveu projetos para garantir acesso ao 
saneamento básico a migrantes venezuelanos em situação de vulnerabilidade 
na cidade de boa Vista, resultando na conexão de assentamentos informais 
à rede pública de abastecimento de água e na implementação de ações 
educativas sobre o uso consciente da água. 

Essas iniciativas, que tiveram a contribuição do homenageado, 
refletem um papel importante na promoção da universalização do 
saneamento básico, melhorando a qualidade de vida e a saúde do povo de 
Roraima.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto 
Legislativo à elevada apreciação dos nobres Deputados que integram esta 
Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja ao 
final deliberado a provado na devida forma regimental. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2025
Concede a comenda Orgulho de 
Roraima a Senhora Elizangela de 
Sousa Rodrigues.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima a Senhora 
Elizangela de Sousa Rodrigues, nos termos da Resolução Legislativa n. 
010, de 7 de abril de 2009, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Roraima na sua atuação profissional e acadêmica.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
para a realização de Sessão Especial para entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de abril de 2025.
MARCOS JORGE
Deputado Estadual
JUSTIFICAÇÃO

A homenageada Elizangela de Sousa Rodrigues, nascida em 
Teresina, Piauí, no dia 5 de março de 1974, fruto do amor de João Rodrigues 
e Maria Albertina. João trabalhava na roça e Maria trabalhava em casa. 
Com 7 anos ela veio para Boa Vista/RR, para o pai trabalhar, pois aqui tinha 
melhor condição. Elizangela, então com 10 anos, passou 1 ano com a avó, 
Maria dos Anjos. 
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INDICAÇÃO Nº 130 DE 2025
(Do Sr. Deputado Dr. Meton)

Indicação para ampliação e reforma 
da Escola Estadual Indígena 
Presidente Getúlio Vargas.

INDICO, no uso das atribuições regimentais, seja encaminhado 
expediente deste Poder Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado para que seja realizada a ampliação e reforma da Escola Estadual 
Indígena Presidente Getúlio Vargas localizada na Comunidade Indígena do 
Livramento em Alto Alegre.

JUSTIFICATIVA
A Escola Estadual Indígena Presidente Getúlio Vargas, localizada 

na comunidade de Livramento, em Alto Alegre - RR, é uma instituição 
pública dedicada à Educação Indígena e ao Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais. 

Em visita constatamos a necessidade da presente indicação 
demonstrando que a escola acima citada encontrasse com salas de aula 
deterioradas trazendo assim muito transtornos aos alunos como também 
ao Professores, conforme relatório fotográfico que segue anexo com a 
presente. 

Temos conhecimentos que os prédios das escolas públicas 
precisam constantemente de manutenção, reforma ou ampliação tendo em 
vista que contribuem para melhorar as condições de trabalho dos servidores 
e aprendizagem dos alunos, além de atender à crescente demanda por vagas.

A referida escola necessita urgentemente de uma reforma nos 
seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o aspecto 
do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável 
e aconchegante.

Boa Vista-RR, 05 de maio de 2025.
METON MELO MACIEL

Deputado Estadual
|

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
para a realização de Sessão Solene para entrega da comenda constante do 
presente instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2025.
SOLDADO SAMPAIO

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Decreto Legislativo objetiva homenagear 
policiais militares com a Comenda Orgulho de Roraima por prestarem um 
relevante trabalho no município de Mucajaí – centro sul de Roraima, seja na 
coordenação ou execução do projeto social “Polícia Militar Mirim”, o qual 
sem dúvida é uma iniciativa que está transformando a vida de crianças e 
adolescentes daquele município, desenvolvendo atividades socioeducativas 
(recreativas, esportivas, artísticas e culturais e reforço escolar) nos períodos 
ociosos dos alunos em horário oposto ao escolar, sendo as aulas ministradas 
três vezes por semana.

Esse projeto surgiu com o intuito de encontrar soluções efetivas 
para a problemática da vulnerabilidade social que se encontravam as 
crianças e adolescente em Mucajaí, bem como visando possibilitar a estas 
crianças e adolescentes a oportunidade de obter uma formação cidadã, o 
qual tem sido incentivado e apoiado também pela Vereadora do Município 
de Mucajaí Comandante Elielma Costa Cardoso. 

O projeto tem como principais objetivos: formar a Polícia Militar 
Mirim incentivando uma política de segurança preventiva; prestar melhor 
atendimento aos usuários dos serviços apresentados pela Polícia Militar de 
Roraima e promover curso de formação com atividades socioeducativas 
desenvolvendo-se também a educação cívica e militar. Como dito, o 
público alvo é crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, na faixa 
etária de 10 a 15 anos, oriundos de famílias de baixa renda. Ressalte-se que 
desde a implementação desse projeto social, já foram formados na Polícia 
Militar mirim mais de 160 integrantes.

Portanto, este parlamentar como incentivador e apoiador do 
projeto social “Polícia Militar Mirim”, apresenta esta proposição como forma 
de lembrarmos e materializarmos o reconhecimento do poder legislativo pela 
dedicação desses homens e mulheres da briosa Polícia Militar de Roraima na 
condução desse projeto social, que certamente é de fundamental relevância 
para sociedade mucajaiense, assim como a educação e segurança pública de 
Roraima, razão pela qual conto desde já com o favorável apoio das Senhoras 
Deputadas e Senhores Deputados para aprovação.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2025.
SOLDADO SAMPAIO

Deputado Estadual

INDICAÇÕES
INDICAÇÃO Nº 129 DE 2025
(Do Sr. Deputado Dr. Meton)

Indicação para implantação de sistema de gestão e prontuário 
eletrônico nos hospitais.

INDICO, no uso das atribuições regimentais, seja encaminhado 
expediente deste Poder Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, com cópia a Secretaria de Saúde, para que seja realizada a implantação 
de sistema de gestão e prontuário eletrônico nos hospitais, unidades de pronto 
atendimento bem como na Clínica Médica Especializada Coronel Mota.

JUSTIFICATIVA
O Hospital Geral de Roraima, Hospital Materno Infantil as 

unidades de pronto atendimento bem como a Clínica Médica Especializada 
Coronel Mota enfrentam sérios desafios devido à falta de um Sistema 
de Gestão Hospitalar integrado, o que prejudica tanto o atendimento aos 
pacientes como também prejudica a assistência aos usuários/pacientes 
quanto o faturamento da instituição. 

A ausência de um sistema de gestão e prontuário eletrônico nos 
hospitais dificulta a coleta e análise de dados, afetando o desempenho de 
setores cruciais, como o de segurança e qualidade do paciente, sendo o 
serviço administrativo realizado muitas das vezes de forma manual ou 
utilizando metodologias pouco confiáveis como Google Drive, Google 
Forms, planilhas de excel, pen-drives.  

A implementação de um sistema abrangente traria integração dos 
serviços internos, permitindo ainda uma gestão mais eficiente, reduzindo 
desperdícios e otimizando recursos, atendendo ainda a recomendação do 
Ministério da Saúde.

Boa Vista-RR, 05 de maio de 2025.
METON MELO MACIEL

Deputado Estadual



7BOA VISTA, 19 DE MAIO DE 2025 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4412DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

SUPERINTENDÊNCIA FINANCEIRA

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:   MARÇO - ABRIL/2025 

        

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, Inciso I, alíneas "a" e "b" do Inciso II e §1º - Anexo I)         
  

R$ (reais)1,00 
        

RECEITAS 
PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

REALIZAR 

INICIAL ATUALIZADA       (a) No Bimestre       (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) (a-c) 

RECEITAS CORRENTES - -                         -    - - - - 

TRANFERÊNCIAS CORRENTES - -                         -    - - - - 

Transferências Intragovernamentais - -                         -    - - - - 

          

RECEITAS DE CAPITAL - -                         -    - - - - 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - -                         -    - - - - 

Transferências Intragovernamentais - -                         -    - - - - 

          

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) - -                         -    - - - - 

DÉFICIT (II)           393.937.851,94      

TOTAL (I) + (II) - - - - 393.937.851,94 - - 

NOTA: O déficit justifica-se em decorrência do Poder Legislativo não possuir Receita Orçamentária, e sim transferências recebidas a título de Duodécimo, Ressarcimento e devolução de despesas de 
exercícios anteriores e rendimentos financeiros que até o período montaram, respectivamente, em R$ 145.185.511,70; R$ 0,00 e R$ 896.845,39, totalizando R$ 146.082,357,09 com uma previsão anual 
atualizada de R$ 435.566.535,05.  

Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 2.107/25 de 28/01/2025.    
 

       
        

Orlando Vagno de Jesus Santos Perla Cristina Nunes Perruci  Flora Maria da Silva Coimbra 
Superintendente Geral Superintendente Financeira  Controladora Geral ALE/RR 

 

 

 
                                          PODER LEGISLATIVO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:   MARÇO - ABRIL/2025 
 

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, Inciso I, alíneas "a" e "b" do Inciso II e §1º - Anexo I)           R$ (reais)1,00 
           

DESPESAS 
DOTAÇÃO ANUAL DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

ESCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

 
 
 

INICIAL ATUALIZADA  No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre   

(d) (e)   (f) (g)=(e-f)   (h) (i)= (e-h) (j) (k)  

DESPESAS CORRENTES 431.796.535,05 431.796.535,05     40.918.719,46    392.568.743,84  39.227.791,21   75.379.452,72  133.111.475,05 298.685.060,00 132.813.823,09 -  

  Pessoal/Encargos Sociais 186.137.000,00 186.137.000,00        35.270,02    181.250.831,06  4.886.168,94   32.514.464,26  60.929.419,74 125.207.580,26 60.684.807,78 -  

  Juros e Encargos da Dívida 627.000,00 627.000,00               -    581.868,11  45.131,89       229.251,12  448.028,70 178.971,30 448.028,70 -  

  Outras Despesas Correntes 245.032.535,05 245.032.535,05     40.883.449,44    210.736.044,67  34.296.490,38   42.635.737,34  71.734.026,61 173.298.508,44 71.680.986,61 -  

                

DESPESAS DE CAPITAL 3.760.000,00 3.760.000,00              1.344,00        1.369.108,10  2.390.891,90        531.649,64  1.061.955,28 2.698.044,72 1.061.955,28 -  

  Investimentos 2.331.000,00 2.331.000,00              1.344,00    43.344,00  2.287.656,00     1.344,00  1.344,00 2.329.656,00 1.344,00 -  

  Inversões Financeiras 103.000,00 103.000,00     -                 -    103.000,00  -    - 103.000,00 - -  

  Amortização da Dívida 1.326.000,00 1.326.000,00    -          1.325.764,10  235,90     530.305,64  1.060.611,28 265.388,72 1.060.611,28 -  

                

SUBTOTAL DAS DESP. (I) 435.556.535,05 435.556.535,05 40.920.063,46 393.937.851,94 41.618.683,11 75.911.102,36 134.173.430,33 301.383.104,72 133.875.778,37 - 
 

 
SUPERÁVIT (II)       -     -   -    

TOTAL (I) + (II)    435.556.535,05    435.556.535,05      40.920.063,46  393.937.851,94     41.618.683,11    75.911.102,36  134.173.430,33   301.383.104,72  133.875.778,37                -    
  

 

Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 2.107/25 de 28/01/2025.        
            
            
            

Orlando Vagno de Jesus Santos   Perla Cristina Nunes Perruci  Flora Maria da Silva Coimbra  
Superintendente Geral   Superintendente Financeira  Controladora Geral ALE/RR  

 

 

 



8 BOA VISTA, 19 DE MAIO DE 2025DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4412 DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 
PODER LEGISLATIVO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:   MARÇO - ABRIL/2025 
            

RREO - Anexo II (LRF, Art.52, inciso II, alínea 'c' )         R$ (reais)1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

  

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO ESCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

  

    No Bimestre  Até o Bimestre %    No Bimestre  Até o Bimestre  %    

  (a)   (b) (b / total 
de b) c = (a-b)   (d) (d / total 

de d) e = (a-d) 

LEGISLATIVA 435.556.535,05 435.556.535,05 40.920.063,46 393.937.851,94 100,00 41.618.683,11 75.911.102,36 134.173.430,33 100,00 301.383.104,72 - 

Ação Legislativa 435.556.535,05 435.556.535,05 40.920.063,46 393.937.851,94 100,00 41.618.683,11 75.911.102,36 134.173.430,33 100,00 301.383.104,72 - 

             

TOTAL  435.556.535,05 435.556.535,05 40.920.063,46 393.937.851,94 100,00 41.618.683,11 75.911.102,36 134.173.430,33 100,00 301.383.104,72 - 
Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 
2.107/25 de 28/01/2025.         
 

           
 

           
Orlando Vagno de Jesus Santos  Perla Cristina Nunes Perruci   Flora Maria da Silva Coimbra 

Superintendente Geral  Superintendente Financeira   Controladora Geral ALE/RR 
 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

FUNDO ESPECIAL DO PODER LEGISLATIVO - FUNESPLE 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:  MARÇO - ABRIL/2025 
        

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, Inciso I, alíneas "a" e "b" do Inciso II e §1º - Anexo I)         
  

R$ (reais)1,00 
        

RECEITAS 
PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

REALIZAR 
INICIAL ATUALIZADA (a) No Bimestre (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) (a-c) 

RECEITAS CORRENTES 460.068,00 460.068,00 67.719,86 14,72 131.169,53 28,51 328.898,47 

Transferências Correntes - - - - - - - 

Receitas Patrimoniais 449.800,00 449.800,00 67.719,86 15,06 131.169,53 29,16 318.630,47 

Receita de Serviços 10.268,00 10.268,00 - - - - 10.268,00 

Outras Receitas Patrimoniais - - - - - - - 

RECEITAS DE CAPITAL - - - - - - - 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - - - - - - - 

         

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 460.068,00 460.068,00 67.719,86 14,72 131.169,53 28,51 328.898,47 

DÉFICIT (II)         -     

TOTAL (I) + (II)          460.068,00             460.068,00  67.719,86   14,72  131.169,53 28,51           328.898,47  

Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 2.107/25 de 28/01/2025.     
 

       
        

Orlando Vagno de Jesus Santos Perla Cristina Nunes Perruci  Flora Maria da Silva Coimbra 
Superintendente Geral Superintendente Financeira  Controladora Geral ALE/RR 

 

 

 



9BOA VISTA, 19 DE MAIO DE 2025 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4412DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

FUNDO ESPECIAL DO PODER LEGISLATIVO - FUNESPLE 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:  MARÇO - ABRIL/2025 
 

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, Inciso I, alíneas "a" e "b" do Inciso II e §1º - Anexo I)           R$ (reais)1,00 
           

DESPESAS 
DOTAÇÃO ANUAL DESPESAS EMPENHADAS 

SALDO 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 
O BIMESTRE 

ESCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

  
  
  

INICIAL ATUALIZADA  No Bimestre Até o Bimestre    No Bimestre Até o Bimestre  
(d) (e)   (f) (g)=(e-f)   (h) (i) =  (e-h) (j) (k) 

DESPESAS CORRENTES 382.000,00 382.000,00                        
-    10.000,00 372.000,00                        

-    - 382.000,00 - - 

Pessoal/Encargos Sociais - - - - - - - - - - 
Outras Despesas Correntes  382.000,00 382.000,00 - 10.000,00 372.000,00  - - 382.000,00 - -  
              

DESPESAS DE CAPITAL 78.068,00 78.068,00                        
-    - 78.068,00                        

-    - 78.068,00 - - 

Investimentos 78.068,00 78.068,00                        
-    - 78.068,00                        

-    - 78.068,00 - - 

Obras e Instalações - -            -    - -   -    - - - - 
Equipamento e Material 
Permanente 78.068,00 78.068,00                        

-    - 78.068,00                        
-    - 78.068,00 - - 

Despesas de Exerc. 
Anteriores - -                        

-    - -                        
-    - - - - 

SUBTOTAL DAS DESP. (I) 460.068,00 460.068,00                        
-    10.000,00 450.068,00                        

-    - 460.068,00 - - 
 

SUPERÁVIT (II)    121.169,53   131.169,53  131.169,53    

TOTAL (I) + (II) 460.068,00 460.068,00 - 131.169,53 450.068,00 - 131.169,53 460.068,00 131.169,53 - 
  

 

Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 2.107/25 de 28/01/2025.        
            
            

Orlando Vagno de Jesus Santos   Perla Cristina Nunes Perruci  Flora Maria da Silva Coimbra  

Superintendente Geral   Superintendente Financeira  Controladora Geral ALE/RR  

 

 

PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

FUNDO ESPECIAL DO PODER LEGISLATIVO - FUNESPLE 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO: 2025 / BIMESTRE:  MARÇO - ABRIL/2025 
            

RREO - Anexo II (LRF, Art.52, inciso II, alínea 'c' )         R$ (reais)1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

  

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO ESCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

  

    No Bimestre  Até o 
Bimestre %    No Bimestre  Até o 

Bimestre  %    

  (a)   (b) - c = (a-b)   (d) (d / total 
de d) e = (a-d) 

LEGISLATIVA 460.068,00 460.068,00 10.000,00 10.000,00 - 450.068,00 -                        
-    - 460.068,00             -    

Ação Legislativa 460.068,00 460.068,00 10.000,00 10.000,00 - 450.068,00 -                        
-    - 460.068,00             -    

               

TOTAL  460.068,00 460.068,00 10.000,00 10.000,00 100,00 450.068,00 -                        
-    100,00 460.068,00             -    

Fontes:THEMA e FIPLAN – Gerência de Contabilidade/ALE; LOA - Lei nº 2.107/25 de 
28/01/2025.        
 

           
 

           
Orlando Vagno de Jesus Santos  Perla Cristina Nunes Perruci  Flora Maria da Silva Coimbra 

Superintendente Geral  Superintendente Financeira  Controladora Geral ALE/RR 
 

 

 

 


